
PORTARIA Nº 165/2015

(DOC TCE-MT de 28.12.2015)

O  SECRETÁRIO-GERAL  DA  PRESIDÊNCIA  DO  TRIBUNAL  DE 
CONTAS  DO  ESTADO  DE  MATO  GROSSO,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 

conferidas pela Portaria nº 008, de 21 de janeiro de 2014, considerando a Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993,

Considerando a necessidade de estabelecer um servidor para fiscalizar 

cada contrato administrativo deste Tribunal,

RESOLVE:

Art.  1°. Designar  o  servidor  WALDIR  MARINHO  DA  SILVA,  para 

responder  pela  gestão,  acompanhamento,  fiscalização  e  avaliação  da  execução  do 

contrato abaixo discriminado,  em substituição ao servidor  Jocimauro Bento  do Carmo 

designado anteriormente pela Portaria n° 103, de 21.08.14, publicada no Diário Oficial de 

Contas de 03.09.14:

Fiscal do 
Contrato

Contrato Objeto

Waldir Marinho da 
Silva

ARP  n°  01/14  – 
DocCenter  Serviços 
de  Cópias  e 
Impressões Ltda.

Registro  de  Preços para  futura  e eventual 
contratação  de  empresa  especializada  na 
prestação de: 1. Serviços de outsourcing de 
impressão,  digitalização  de  cópia  de 
documentos;  alocação  instalação  e 
disponibilização  de  impressoras, 
impressoras  multifuncionais 
(monocromáticas/coloridas)  com  tecnologia 
laser  ou  led;  fornecimento  de  material  de 
consumo  para  o  serviço  (suprimentos  e 
peças  de  reposição  –  exceto  papel), 
gerenciamento das unidades de impressão; 
a logística para a troca de suprimentos, bem 
como a manutenção e o 



suporte  técnico  local  nas  dependências  do 
Tribunal  de Contas do  Estado de Mato Grosso 
conforme  especificações  técnicas  constantes 
neste Termo de Referência;
2.  Serviços  de  manutenção  do  parque  de 
equipamentos, incluindo a gestão de recursos de 
impressão e cópia de documentos; fornecimento 
de  material  de  consumo  para  o  serviço 
(suprimentos  e  peças  de  reposição  –  exceto 
papel),  gerenciamento  das  unidades  de 
impressão;  a  logística  para  a  troca  de 
suprimentos,  bem  como  a  manutenção  e  o 
suporte  técnico  local  nas  dependências  do 
Tribunal de Contas do Estado, conforme relação 
de  impressoras   e  especificações  técnicas 
constantes neste Termo de Referência.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Secretaria Geral da Presidência do Tribunal de Contas, em Cuiabá, 23 de 
dezembro de 2015.

EMANOEL GOMES BEZERRA JUNIOR
Secretário-Geral da Presidência


